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2610
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o Hospital dos Fornecedores de Cana de Piracicaba, para a aquisição de equipamentos e materiais para a reforma da unidade e material de uso único de forma a garantir assistência integral e de qualidade aos pacientes e, com isso, possibilitar a ampliação dos atendimentos à população de Piracicaba e região.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, no montante indicado, para o Hospital dos Fornecedores de Cana de Piracicaba para a aquisição de equipamentos e materiais para a reforma da unidade e material de uso único de forma a garantir uma assistência integral e de qualidade aos pacientes e, com isso, possibilitar a ampliação dos atendimentos à população de Piracicaba e região.

O Hospital dos Fornecedores de Cana de Piracicaba foi construído há 48 anos por plantadores de cana da região que tinham como sonho ter um hospital próprio da classe canavieira. 

Com o passar dos anos, a necessidade da população de Piracicaba e região fez com que os Plantadores de Cana expandissem suas atividades e abrissem suas portas aos pacientes do SUS, ofertando leitos de internações e cirurgias de media e alta complexidade.

Ademais, o entelado hoje é o único Hospital Filantrópico da Classe Canavieira, oferecendo internações e procedimentos de média e alta complexidade, eletivos, de urgência e emergência. Dos seus 297 leitos, o HFC oferece 159 leitos para usuários do Sistema Único de Saúde – SUS de Piracicaba e 26 municípios que pertencem à DRS da região, sendo que destes, 18 são leitos de UTI Adulto e mais 07 leitos de UTI Neonatal.

Dessa forma, a destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é imprescindível para manter o patamar de aprimoramento na prestação de serviços de saúde das mais diversas especialidades, sobretudo aos pacientes previdenciários, objetivando sanar o sofrimento e salvar vidas de cidadãos, com especial atenção aos menos favorecidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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